INDICAÇÃO Nº 
2203
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de demais providências, para se facilitar ao máximo e tornar menos longo e oneroso os procedimentos técnico, burocrático e fiscal, necessários à conversão de veículos automotores para o uso do Gás Natural Veicular - GNV.
JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de demais providências, para se facilitar ao máximo e tornar menos longo e oneroso os procedimentos técnico, burocrático e fiscal, necessários à conversão de veículos automotores para o uso do Gás Natural Veicular - GNV.

Sem qualquer demérito, antes reconhecendo-se oportunas todas as medidas administrativas já adotadas, as quais visam a otimizar o procedimento de conversão de veículos para uso do combustível GNV e o trâmite de toda a respectiva documentação, sugere-se, o especial empenho de parte do Poder Executivo, no sentido de torná-los ainda mais céleres, simples e econômicos.

Este objetivo poderá, certamente, ser alcançado mediante a concessão de incentivos às próprias oficinas conversoras de motores que providenciarem a documentação necessária, acompanhando todo o procedimento, de modo a prestarem um serviço integral ao consumidor.

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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